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PORTARIA Nº 097/2023

Sumé, 20 de março de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no que se combina com o art. 73, in-
ciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação 
e classi  cação em 4º lugar obtida no Concurso Público regido pelo edital nº 
01/2019 e suas reti  cações, sob inscrição nº 27.1.4.28.1.1, homologado em 13 
de dezembro de 2019, pelo Decreto nº 1.290 de 13 de dezembro de 2019, pu-
blicado no Boletim O  cial do Município de Sumé – Ano XVII, Edição Extra 
de 13 de dezembro de 2019, página 1, resolve

PORTARIA Nº 091/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Alterar GAE para 28% (vinte e oito por cento) sobre o vencimento de ALDE-
NOR GOMES DE ARAÚJO, servidor Comissionado, Chefe do 1º Setor de 
Limpeza Urbana, Símbolo DAI-4, lotado na Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 20 de março de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 092/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Retirar GAE de 39,4% (trinta e nove vírgula quatro por cento) sobre o ven-
cimento de ALEXANDRO OLIVEIRA SOUZA, servidor efetivo, Motorista 
Classe “D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 20 de março de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 093/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Conceder GAE de 11,77% (onze vírgula setenta e sete por cento) sobre o ven-
cimento de ELIZANGELA BEZERRA DE FARIAS, servidor Comissionado, 
Direção Escolar-Adjunta, Símbolo DSC-3, lotada na Secretaria de Educação 
da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 20 de março de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 094/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Conceder GAE de 17,20% (dezessete vírgula vinte por cento) sobre o venci-
mento de DENISE BATISTA DE SOUSA, servidor efetivo, Professor do Ensi-
no Fundamental I, Símbolo MAG-401.4.1, lotada na Secretaria de Educação 
da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 20 de março de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 095/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Conceder GAE de 32,68% (trinta e dois vírgula sessenta e oito por cento) 
sobre o vencimento de EDINALVA NOGUEIRA DE CARVALHO, servidor 
efetivo, Assistente de Administração, Símbolo SAD-203.1, lotada na Secreta-
ria de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da 
Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 20 de março de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito



ANO XXI - EDIÇÃO EXTRA SUMÉ (PB) 20 de MARÇO de 2023 pág. 02-02

CONVOCAR, de acordo com os artigos 
11; 19, inciso I; 21 e 22, inciso I, da Lei 
Complementar nº 24 de 27 de novem-
bro de 2013,

PORTARIA Nº 098/2023

Sumé, 20 de março de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no que se combina com o art. 73, in-
ciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação 
e classi  cação em 2º lugar obtida no Concurso Público regido pelo edital nº 
01/2019 e suas reti  cações, sob inscrição nº 27.1.7.25.1.1, homologado em 13 
de dezembro de 2019, pelo Decreto nº 1.290 de 13 de dezembro de 2019, pu-
blicado no Boletim O  cial do Município de Sumé – Ano XVII, Edição Extra 
de 13 de dezembro de 2019, página 1, resolve

LEANDRO DE SOUSA ALMEIDA para exercer, em caráter efetivo, o car-
go inicial de carreira de Professor de Linguagens e Códigos, símbolo MAG 
402.16.1, do Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares do Magistério - código 
MAG 402, do Quadro Permanente de Pessoal da Administração Direta do 
Poder Executivo do Município de Sumé.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 099/2023

Sumé, 20 de março de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no que se combina com o art. 73, in-
ciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação 
e classi  cação em 3º lugar obtida no Concurso Público regido pelo edital nº 
01/2019 e suas reti  cações, sob inscrição nº 27.1.7.28.1.1, homologado em 13 
de dezembro de 2019, pelo Decreto nº 1.290 de 13 de dezembro de 2019, pu-
blicado no Boletim O  cial do Município de Sumé – Ano XVII, Edição Extra 
de 13 de dezembro de 2019, página 1, resolve

MAURÍCIA TATIELE SOUSA MOURA DE AMORIM para exercer, em ca-
ráter efetivo, o cargo inicial de carreira de Professor de Linguagens e Códigos, 
símbolo MAG 402.16.1, do Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares do Ma-
gistério - código MAG 402, do Quadro Permanente de Pessoal da Administra-
ção Direta do Poder Executivo do Município de Sumé.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

ORIOSVALDO TRAVASSOS CAMPOS NETO para exercer, em caráter efeti-
vo, o cargo inicial de carreira de Professor de Música, símbolo MAG 402.13.1, 
do Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares do Magistério - código MAG 
402, do Quadro Permanente de Pessoal da Administração Direta do Poder 
Executivo do Município de Sumé.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

CONVOCAR, de acordo com os artigos 11; 19, 
inciso I; 21 e 22, inciso I, da Lei Complementar 
nº 24 de 27 de novembro de 2013,

CONVOCAR, de acordo com os artigos 11; 
19, inciso I; 21 e 22, inciso I, da Lei Comple-
mentar nº 24 de 27 de novembro de 2013,

BOLETIM OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ - PB

AV. 1º DE ABRIL, 379 - CENTRO - CEP: 58.540-000
TELEFONE: (083) 3353 - 2274
e-mail: pmsume@hotmail.com

http://www.sume.pb.gov.br
EDIÇÃO: ASCOM

DIAGRAMAÇÃO: Júnior Moura
TIRAGEM ILIMITADA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA


